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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER CONJUNTO SOBRE O PROJETO DE LEI N° 045/2022 

As Comissões de Constituição e Justiça e Finanças e 
Orçamento, após análise de teor da Mensagem n°. 039/2022 - Projeto de Lei n°. 
04512022-SUMULA: "Dispõe sobre o acréscimo de 5% (cinco por cento) ao 
percentual máximo para a contratação de operações de crédito com 
desconto automático em folha de pagamento dos servidores públicos 
municipais ativos, inativos e pensionistas de forma definitiva", emitem 
Parecer FA VORÁ VEL à sua Aprovação. 

Plenário das Deliberações, em Rosário Oeste-Mt., 13 de setembro 
de 2.022. 
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